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I GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma no,,'a história

ADM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 065/20I 9

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO . SECRETARIA
MUNICIPÀL DE ECONOMIA E FINANÇAS

\- Considerando a necessidade de AbertuÍa de Processo

Administrativo para a Aquisição de um Caminhão coletor e compactador de lixo, 0km, para
atender as necessidades da limpeza urbana deste município, conforme termo de referência em
anexo, solicitamos a Vossa Seúoria, através do DepaÍamento de Contabilidade, informação através de

Certidão se existe rubrica orçamentríLria e por qual (is) dotação (ões) orçamentiíria(s) que oconerá(ao)
a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 04 de março de 201 9

Edemar Menegassi
Secreuírio Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
PoÍtada n". 0662019 de lU0U20l9
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOANTONIO DO LESTE

CNPJ: 04.2 I 7.36210001 -90

PORTARTA N" 005/2017.
DE:01 DB JANEIRO DE20t7.

MICUEL JOSE BRUNETTA,
l)r'eÍ'cito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

RESOLVE;

O Artigo lo - NOMEIA o Sr". EDEMAR MENEGASSI,
\-. para responder pelo calgo de SECRE'I'ARIO DE VIAÇAO, OBRAS E SERVIÇOS

PUBLICOS desta PreÍeitura, confbrme o Anexo Il da Lei Municipal n" 053/2001 de 28 de
dezembro 2001 e suas alterações.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3' - Esta Poltaria entra em vigor na data de sua
publicaçào.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

PUBLICA-SIi
CUMPII.A-SE.

GABINEl'N, DO PIIIiFEITo
EM: EJ EIRO DE 20I7

a

E

I tili I MI.]NICII'AL

Registrada na secretaria de Administ Publicada por afixação em
local de costume, conÍbrme na I

E AMORIM
SECII,E Âo e pUxBJAMENTo

one (6ó) 3488-1080 - e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.m

E

n

I

tgov.br

ação

ll
A

n1 v
e Planej a

Rua A - N" 367 - Jardim Santa
CEP 78628-000 - Sânto Antônio do Leste/MT

REGISTRA-SE



RegistrEda na Secretad6 de Administaçào e Plgnejamento e Publicada
por sfixaç3o em local de @studrê. coníorne nâ legislgçâo em ü90í.

RONALOO MARÍINS OE AMORIM

SECREÍÁRIO DE AOMINISTRÂçÃO E PLANEJAIúENTO

PREFEITURÁ MUNICIPAL OE SANTO ANÍONIO DO LESTE
PORTARIA N".005/2017.

PREFEIÍURÁ MUNICIPAL DE SANÍO ANTONIO OO LESTE
PORTARTA No.030/20't7

DE: 02 DE JAIIEIRO DE 2017

CONCEDE FÊRAS REMUNERADAS A (O) SERVIOOR (A) ELEN'TA VI.

(DaL oE ALMETDA oESTA PREFETTURA MUNTCTPAL.

-UIGUEL JOSÉ BRUNETTA, Preíeilo Municipal de Santo Antônio do Le8-

\-, te, E"tado de t"telo Grosso, no uso de suai atribuiçÕes legais.

RESOLVE;

Art ío - Conceder féíias a (o) servilor (a) ELENITA VIOAL OE 
^LIllElDA,em 02101n017 a 31101/2017, com perlodo .quisitivo de l7103/2015 I 1&

03/2016, com Íelorno ts guag sliüdsdeg êm 01 do f€\.ersiÍo do 2017.

PeÍág,.Ío Únlco - O (A) se.vidoí (a) adrnâ citsdo (â) rocobsrá o adkíon8l
de íéíiâs previsto em Lei.

ArL 20 - Oeterminâr aos órgâos competenles que lome as prcüdéncias

necessáÍia9 para a exeqrção desla poílaria.

ArL 30. Esta Porlaria entra em vigoÍ na data de sua publicáçào. íevogando
as disposiçôes em clntráíio.

REGISTRA.SE

PUBLICA§E

CUMPRA§E,

GABINETE OO PREFEIÍO

EM: 02 DE JANEIRO OE 2017

diariomunicipal.org/múamm . u,w\^/.amm.org.br 255
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3 de Janeiro de 2017 ' Jomal Ofclal gêtrõnlco dos Municlplos do Estado ds Mato Gr$3o . ANO Xll I N'2.638

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA PREFEITO MUNICIPAL

Regigt.lda na SêcÍataíia de AdminisLsçáo e PlaneJamento e Publicáda
por afxaÉo om local do @stuíne, @nÍoíme na leqÉlaçâo em ügo,-

RONÂLDO MARTINS OE ÂMORIM

SECRETARIO DÊ ADMINISTRÂÇÂO E PLÂNEJAMENTO

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO OO LESTE
PORTARIA N'. 043'201'

OE: 02 DE JANEIRO OE 2017

CONCEOE FÉRhS REMUNERAOAS A (O) SERVIDOR (A) ALESSAN-
DRÂ LEONIA DIOGO LIRA DESÍA PREFEIÍURÂ MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Preíeilo Municiprlde Sanlo Anlônio do Les-
te. E§t8do de Mâlo Grosso. no uso de 3uâ3 alÍrbuiçôes legÊls.

RESOLVE;

Art 't'- Conceder íê.ias a (o) sê.vidor (a) ALESSANDRA LEONIA OIO-

GO URA, om 02/01/2017 a 31/01/2017. com pê.lodo aquisitivo de 14/02/
2014 a 1302n015. clm relomo as suas aüvrdades em 0l de íevereaío de

2017.

P..ágr.Ío Únlco - O (A) servidoí (a) acima citado (a) receberá o adicjonêl

de íéíias previsto em Lei.

Aít 20 - DêteíÍninaí aos órgàos @mpetenles que lome as providênoas

nec?ssádas para a exgcu9ão desta ponarie.

Aat 3'- Esta PoíaÍia enta em vigor na dala de sua publicaçâo. revogando
as disposiçôes em contrário.

REGISTRA§E

PUALrcA§E

CUMPRÂ-sE.

GASINETE DO PREFEITO

EM: 02 DE JANEIRO OE 2017

iIIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEIÍO MUNICIPAL

RegistÍada na Sec.etãda de Admini§U-açáo e Planejsmento e Publicada
por aÍx8Éo em localde @stume, clnforme na legislaÉo em vigoí.

RONALOO MARTINS OE AMORIM

SECRETÁRO OE AOMINISTRAçÃO E PLÂNEJAMENTO

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SANÍO ANTONIO OO LESTÉ
PORÍARIA No.029/20,t7

DE: 02 OE JANEIRO OE 2017

CONCEOE FÊRIAS REMUNERÂOAS A (O) SERVIOOR (A} VALQUIRIA
RA]úOS SOARES OESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUIIETTA, PÍeíeito Municipal de Santo Anlônio do Les-
le. E8tado do Mato GÍo6ao. no uso de auas alribuiçó€s l6gais.

RESOLVE;

Art lo. Conceder íérias a (o) 3ervido. (a) VALQUIRIA RAMOS SOARES.
e.n OZ01l2017 a3110'l/2017, com peílodo âquisitivo de 15/02/2015 a 14/

02/2016, com íetomo as suas alividades em 01 de íevereiÍo de 2017.

Pârágr.ío Únlco- O (A) seNidor (a) acima citado (a) recsberá o adicional
de féri88 prsü§lo em Lei.

Art ? . Determinar aos ôí!ãos cornpetent€s que tomg as providências

necessádas paÍa a execuÉo dests ponaria.

AÍt 3Ô-Ests Poí8ris enlra em ü9or na data de sua publicaÉo, revogando

as disposiçÕes em c!nü-âíio.

REGISÍRA§E

DE: 0í OE JANÊ|RO OE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNETÍA, Preêilo Muoicip8l de Sanlo AÍÍonio do Le3-

te, Eslado de Malo Groa§o. no uso de 3uãs Eribuiçôes lêgsis.

RESOLVE;

aírigo 'to - NOMEIA o Sf. Eál f IAECISSÍ para respondeÍ pêlo

caÍso de SECRETARTO OE VIAÇÁO. OBRÂS E SERVIÇOS PÚEL|COS

desta PrgíeÍura, coníorme o Anexo ll da Lsi Munidpal nc 053/2001 de 2E

de dezembío 2001 e 9uâs âlleÍ6çôês.

Artigo 2'- Oelerminar a Secíetada Municipal de AdminktÍaÉo e Plsne.is-

menlo que lome a§ providênoas nece§3áriâs pâr6 a êxêoJÉo de3lâ poÊ

laíia.

-Artiqo 3o - Estâ Porlãrra enlra em viqoí na dala de su8 publicaÉo.

. ligo n" - arrogam - se as disposições em contráíio.
u *ao,ar*-aa

PUBLICA§E

CUMPRA.SE.

GABINETE OO PREFEITO

EM: 0í DE JANEIRO OE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Regislrada na secrelaíis de ÂcÍminislrEçáo e Plânêjamento ê Publicada
por aÍxaçâo em localde clslume, conforme na legislaÉo em vigoÍ.

RONALDO MARTINS OE AMORIM

SECRETÁRIo DE ADMINISIRAçÃo É PIANEJAMENTo

Assinado Oigilâlmeôte

PSS-A.L
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Código da.Ficha : 595
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

UNidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

Dotação : 26.782.501L 1050.00004.4.90. 52.00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte de Recursos :0.1.0Q0
Fonte Descricão: RecursosOrdinários

Saldo Orçamentário : 50.000,00

n e
Izdio Siún

MÍ 007622/005

w 2019

o.Ymr2oí 9

Atenciosamente,

Coo

CPF: 378.266.461-20

ade

Rua Primavera, 959 - JaÍdim Bem Vl\€r
o4217§2Jffi1 -q Exercício:

Emissáo :

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 065/20I9

DA: SECRETAR]A MUNICIPAL DE VAÇAO OBRAS E SERWÇOS PUBLICOS
AO.. EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

, XCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicitamos autorização de Vossa Excelênci4 para que o Departamento Responsável promova o
procedimento adminisuativo para a Aquisição de um Caminhâo coletor e compactador de lixo, 0km,
para atender as necessidades da limpeza urbana deste município, conforme termo de referência em
anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT,04 de março de 2019

Edemar Menegassi
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
PoÍtúia n". 0662019 dc lUot20l9
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESÍE
Rua "4",367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90
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Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços
Requisição Responsável

01279119 EDEMAR MENEGASSI
Descriçáo

AoutstÇÃo DE uM CAMTNHÂo coLEToR coMpACTADoR DE Ltxo

Data

04t03t2019

Poder

Ôrgâo

Selor Solicitânte

Cent.o de Custo

Placâ

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN, VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

COORDENADORIA DE VIACAO
20 COORDENADORIA DE VIACAO

Item Cód. Produto Descrição do Píoduto
Descrição Oetalhada do Píoduto

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo Centro de Custo
ObseÍvaÉo

'Í 001 030 403 cAiflNHÃo zERo Ki, coM CoMPACTADOR
DE LIXO NOVO ACOPLADO

UNID 0 2O COORDENADORIA DE VIACA

EDEMAR MENEGASSI
Solicitante

Observação
CoNSTDERANDo ouE o sERVrÇo oE LrMpEzA púBLIcA DAs RUAS E AVENTDAS sÀo cLASStFrcADos coMo sERvrÇo púBLrco
ESSENoTATS E NEoESSARToS PARA A soBREVtvÊNctA Do GRUpo soctAL. poRouÊ vrsAM ATENDÊR As NEcESstDAoEs
TNADTAVE|S DA coMUNToADE coNFoRME ESTABELECE A LEr N. 7 783/89. poR TArs RÂZÕES, os sERVrÇos púBLrcos DESTA
NATUREzA sÀo REGroos pELo pRrNcipto DA coNTtNUtDADE
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ANEXO I
rrnuo on nnrnnÊNcu

I. DO OBJETO

1.1. Este procedimento tem por objeto a Aquisiçâo de um Caminhão coletor e compactador de

tixo, 0km, para atender as necessidades da limpeza urbana deste município.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 - Considerando que o serviço de limpeza pública das Ruas e Avenidas são classificados como
serviço público essenciais e necessários para a sobrevivência do grupo social, porque visam atender
as necessidades inadiáveis da comunidade, conforme ESTABELECE A LEI N" 7.783/89. POR
TAIS RAZÔES, OS SERVIÇOS PÚBLICOS DESTANATUREZA SÃO REGIDOS PELO PRIN.
CIPIO DA CONTINUIDADE.
2.2 - Considerando que a ausência da coleta de lixo com interstício maior que 03 (três) dias, geram

não só transtomo devido a insatisfação popular com sewiço público obrigatório, como também con-
dições ideais para a proliferação de roedores, répteis e insetos causadores de doenças, resultando em
danos à saúde pública.
2.3 - Diante das considerações, pleiteia-se a aquisição, de I (um) camiúão compactador de lixo,
visando atender o Serviço de coleta do lixo do Municipio de SANTO ANTÔNIO DO LESTE, MT.

3. DAS ESPECTFICAÇÕES

Código
TCE

00012717

CAMINHAO

Veiculo camiúão toco. fabricação nacional. zero km. ano/modelo 2019 ou superior.

cor branco. motor diesel de 06 cilindros. gerenciamento mecânico ou eletrônico. in-
jeção eletrônica. potência mínima de 260 cv. transmissâo de no mínimo 09 marchas

a fiente € 0l a ré. embreagem monodisco seco. freio de serviço a ar de dois circuitos
e tambor nas rodas dianteiras e traseira com sistema abs com ebd. freio estacioniírio.

eixo traseiro com dupla redução. Úação 4x2. barÍamento lateral entre eixos (proteção

para ciclista). sinalização sonora para marcha a ré. cabine simples com capacidade e

acentos para 03 passageiros, incluindo o motorista. banco do motorista com suspen-

são pneumática. saída de ar comprimido na cabine com mangueira e pistola instala-
das. ar condicionado original de fábrica. vidros elétricos originais de fábrica. direção

hidráulica ou elétrica original de fábrica. sistema elétrico de no mÍnimo l2v com to-
mada no painel. tacógrafo. sistema de som com nidio am./ftn, e enrada usb com 02

alto falantes na cabine e antena externa. tapetes de borracha. assoalho da cabine re-
vestido em vinil. suporte lateral para pá e vassoura. quebra sol extemo. estepe com

suportejá adaptado no caminhão. tanque de combustÍvel de no mÍnimo de 270 litros.

0l unidade
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4. DAS onrucnçôEs DA LICITANTE vENCEDoRA

4.1. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a aquisição, a licitante vencedora deverá
comparecer em 02 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para retirar a autoização de fomeci-
mento e/ou ordem de serviço, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas em Edital. Recebida a autorização de fomecimento e/ou ordem de serviço, a empresa ven-
cedora do certame obriga-se a:

1
tanque de arla 32 com capacidade mínima de 25 litros ou equipado com egr, de tec-

nologia euro 5, que atende as metas de emissão de poluentes estabelecidas pelo pro-

conve p7, onde dispensa o uso do arla32. peso bruto total (pbt) 16.000 kg. capacidade

máxima de Íação (cmt) 35.000 kg. rodas em aço de medidas 22.5 x 7 .5 polegadas.

pneus originais de fábrica e homologado pela montadorâ de medidas 275/80 122.5,

pneus traseiros com banda de rodagem mista. todos os equipamentos e acessórios de

segurança e sinalização em conformidade com o código brasileiro de trânsito e o con-

selho nacional de trânsito (chave de rodas, macaco hidniulico, sinalização e etc.). ga-

rantia mínima de l2 meses sem limite de quilometÍagem.

Caixa coletora de lixo (novo e sem uso) com compactador hidráulico.

pintura epóxi ou equivalente na cor branca em toda extensão da caixa

coletora e na cor verde na porta traseira. capacidade volumétrica de no

mínimo 15m' de material compactado. praça de carga com capacidade

volumétrica mínima de 2m3. caixa monobloco com paredes laterais e

teto lisos. canaleta central para guia do painel ejetor. calha de cho-

rume com capacidade volumétrica mínima de 120 litros com válwla
de escoamento. dispositivo hidráulico inferior basculante de contêiner

(capacidade de 1.000 litros) plástico e metálico. reservatório de óleo

hidráulico com capacidade mínima de 160 litros com visor extemo de

nível. travamento manual da porta traseira. pistões hidráulicos com

sistema de amortecimento no fim do curso. comando de compactação

com sistema de segurança pÍra inverter o ciclo de compactação a

qualquer momento. estribo traseiro fabricado em aço antiderrapante

com capacidade mínima para 03 coletores. corrimão traseiro superior

e lateral com capacidade mínima para 03 coletores. alerta sonoro para

comunicação entre motorista e coletores. iluminação na praça de

carga. sinalizador rotativo de segurança (giroflex) na porta traseira.

todos os equipamentos e acessórios de segurança e sinalização em

conformidade com o código brasileiro de trânsito e o conselho nacio-

nal de trânsito. garantia mínima de 12 meses sem limite de hora.

CAIXA COLETORA
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a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e

seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminhamento à Se-

cretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pâgamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a Segu-

ridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obriga a

atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legis-
lação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus

empregados no desempeúo dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos
em dependências da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

h) Manter, dumnte toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4. deste edital,
tais condições deverão ser mantidas durante toda a vigência da contratação;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos produtos
e serviços fomecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de
qualquer pÍoduto entregue comprovadamente adulterado ou inutiliável, portanto, fora das especifi-
cações técnicas e padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação
contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento
da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta
licitação;

m)Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitação;

n) Providenciar para que seus empregados cumpram as nonnas intemas relativas à segurança do
CONTRATANTE;

o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de representante
ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos relacionados com a execução
do Contrato;

p) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de Referência
ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

q) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a execução dos
serviços;

I
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r) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que veúam a oconer ao

Município ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços;

s) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado
pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo ônus deconente de

despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O entregador, bem como o ajudante,
deverá estar devidamente identificado.

t) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

u) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos pÍodutos ofer-
tados, nâo podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências deste Termo e da licita-

ção, reservando à Prefeitura o direito de recusáJo caso não satisfaça aos padrões especificados.

v) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.

w)Cumprir os prazos de entreg4 sob pena de aplicação de sanções administrativas;

\- 4. OBRTGAÇÕESDOCONTRATANTE

\- 6. DO VALOR ESTIMADO

O valor global estimado para a presente contratação é: R$ _

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA

7.1. O recurso para aquisição constante no objelo deste Termo de RefeÉncia correrá por conta da seguinte dotação oÍ-
çamentária:

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos

U nidade 09 Secretaria Municipal de Obras
Funcional programáticâ 26.782.501 t . 1050 Aquisiçâo de um Camiúão para Coleta de Lixo
Ficha 595
Despesa/fonte 4.4.90.52 Equipamento e Mateíal Permanente

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto
adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do
fomecimento, fixando prazo para sua correção;

e) Acompaúar o fomecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou sus-
pensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especi
ficações deste Edital.
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8. DA ACETTAÇAO E FORNECTMENTO DO OBJETO

8.1. O objeto será recebido em caráter provisório no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, pelo(a) respon-
sável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade, a menos que este necessite de um laudo técnico.
8.2. Após examinado, o objeto poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência, na proposta e edital, devendo ser substituidos no prazo de l0
(dez) dias, a contar da notificação da contratada.
8.3. O objeto será recebido definitivamente no prazo de l0 (dez) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e conformidade.
8.4. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou durante o prazo
de garantia do objeto ofertado e entregue, proceder à análise técnica e de qualidade do objeto, direta-
mente ou através de terceiros por ele escolhido. Se rejeitado, deverá ser substituído imediatamente
pela Contratada. sem qualquer ônus para a Contratante.
8.5. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus
produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a

substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se verificarem
vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em
laboratório, correndo estes custos por sua conta.
8.6. O aceite do produto pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da Contratada por vícios
de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no
Edital ou atribuídas pela Contratada, verificados posteriormente, garantindo-se à Contratante as fa-
culdades previstas no aÍigo I 8 da Lei n" 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

9. DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA

9.1. O licitante adjudicatriLrio compromete-se a fornecer o item no prazo máximo e improrrogável de
90 (noventa) dias, a contar do recebimento da ordem de fomecimento. O não fornecimento ensejará
em sanções previstas em lei.
9.2. A Contratada deverá entregar o objeto no local designado por esta Prefeitura no quantitativo
solicitado e em conformidade com as especificações constantes nesse TR e no Edital de Licitação;

10. ACOMPAT\HAMENTO E FTSCALTZAÇÃO

10.1. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pela Servidora efetiva Ita Roberta Soares, no-
meada fiscal de contratos pela portaria no 188/2019 de 02104/2019, publicado no Jomal Oficial Ele-
trônico dos Municípios do Estado de Mato grosso - ANO XIV - n" 3.198.
10.2. O setor competente para confeú e fiscalizar o fomecimento do objeto desta licitação, será ser-
vidor designado pela Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Santo Antô-
nio do Leste, sendo este dotado de conhecimento para tal, além do fiscal de contrato.

I l.l. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos produtos, mediante
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de Material e Patrimônio;

11.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens entregues, o
número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento;

11. PAGAMENTO
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11.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao De-
tentor da Ata, para as necessiírias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo

o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

11.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem impli-
cará aceitação definitiva dos materiais entregues;

11.5. As Notas Fiscais deverão vir acompaúadas das Certidões Negativa de Débitos para com o
Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo
de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho - TST;

11.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contado
da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, con-
forme indicado no Paúgrafo Quarto, mediante ordem banciiria, emitida através do Banco do Brasil,
creditada em conta corrente da Contratada;

11.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança
em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação defacto-
ring;

11.8. As despesas bancarias decorrentes de transferência de valores para outÍas praças serão de res-
ponsabilidade da Contratada;

I1.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

fl.l0. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que fazjus ao tra-
tamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;

12. CONDrÇÕES GERATS

1 2 . 1 . A proponente deverá declarar coúecer os termos do instrumento convocatório que rege a prc-
sente licitação e demais anexos que o integram.

Santo Antônio do Leste- MT, 23 de abril de 2019.
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12.2. O preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o compõem, tais como de em-

balagem, frete e seguro parâ entrega do bem no local indicado, bem como todos os encargos

(obrigações sociais, impostos, taxas, etc,).


